
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS

OFÍCIO Nº 06/2026, QUIRINÓPOLIS-GO, DE 12 DE MARÇO DE 2026.

A Secretaria da Câmara Municipal de Quirinópolis , Estado de Goiás.

Assunto: Retirada projeto nº12/2026.

O Vereador Junior Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à 
presença  de  Vossas  Excelências  solicitar  a  retirada  de  tramitação  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo  nº 12/2026, de sua autoria, que se encontra em apreciação nesta Casa de Leis.

A presente solicitação se dá por conveniência administrativa e para melhor reavaliação da matéria, 
visando possíveis adequações.

              Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

 JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR

Vereador
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